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ESTADO DE ÁLAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE  PENEDC

Sessão dç Proioco|o^ . .

N.° |.364/2010.
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ALTEm A LEI MUNICIPAL  N°  1.246/05,  QUE

I)ISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  1)0  CONSEI.IIO

MUNICIPAL  I)E  EDUCAÇÃO  E  I)Á  OUTRAS

PROviDÊNciAS.

0  PEEFEITO  DO  MtJNICÍPIO  DE  PENEDO,

Estado de Alagoas.

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   aprova,   eu

sanciono e mando publicar a seguinte Lei:

Art.  1°  -  Ós  artigos  3°  e  5°  da  Lei  Municipal  n°

1.246/2005  que  criou  o  Conselho  Mmicipal  de  Educação  de  Penedo,

passarãoavigorffcomaseguinteredação: -
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Art.  3°  -  0  CME  será  constituído  por  09  (nove)

membros, e respectivos suplentes:

a) Um  representante  da  coordenadoria  de  Ensho  da

SEMD;

b) Um  rq]resentante  da  coordemadoria  da  Gestão  da

SEMED;

c)  Um   representante   dos   alunos   da   rede   Pública

Múricipal;

d) Um representante dos País da rede Pública M.ünic±pal;

e)  Um  representante  dos  professores  da  rede  Pública

Mricipal;

D  Um  representante  dos  professores  da  rede  privada
`  Múricípal;

g)  Um  represemtante  das  comunidades  quilombolas  da
rede mmicipal;

h) Um representante do Consemo Tutelar da Criança e

do Adolescente;

i)  Um    representante    da    secretaria    Municipal    de

Trabalho, Habitação e Assistência Social.
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Art.  5° -  0 Conselho Municipal de Educação terá a

seguinte estrutura:

I - Presidência;

H-ConselhoPleno;

H - Câmaras compostas por:

a)  Câmara de educaçâo lnfantil;

b) Câmara de Ensino Fundamental;

IV - Secretaria Executiva,

Art.  2°  -  Esta Leí  entrará  em vigor na  data de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITIJRA MIJNICIPAI. I)E  PENEDOO íuos 30

(trinta) dias do mês de agosto do mo de 2010 (dois mil e dez), 374° ano de
elevação à categoria de Vila.
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